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RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : OLIVIA CHRISTINA DE PAULA TRAVEN (PRESO)
ADVOGADOS : MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA - SP256543

PEDRO MACHADO DE ALMEIDA CASTRO - DF026544
DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANÇA - SP278589
PAULO HENRIQUE STOLF CESNIK - DF034535
OCTAVIO AUGUSTO DA SILVA ORZARI - DF032163
VINÍCIUS ANDRÉ DE SOUSA E OUTROS - DF060285
BRUNO HENRIQUE DE MOURA - DF064376

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A REGIÃO
 

DESPACHO

Visto que o pleito já foi indeferido liminarmente no plantão judiciário, não é 
possível, neste momento, analisar pedido de reconsideração ou agravo regimental, que 
deverá ser encaminhado ao ministro relator após o término do recesso forense.

Nada há, por ora, a prover.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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